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INDICAÇÃO Nº. 310/2026 

 

 

A Vereadora abaixo subscrita, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

que determine aos setores competentes da Administração Municipal A REALIZAÇÃO DE 

REFORMA GERAL E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO UTILIZADO PELA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA MUNICIPAL, com a execução das adequações estruturais, reparos e melhorias 

necessárias para garantir melhores condições de funcionamento, atendimento ao público e 

desenvolvimento das atividades desempenhadas pelo órgão.  

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

CONSIDERANDO que a Vigilância Sanitária Municipal exerce papel fundamental na proteção 

da saúde pública, atuando na fiscalização, prevenção de riscos sanitários, orientação da população e 

promoção de condições adequadas de saúde coletiva; 

 

CONSIDERANDO que o prédio utilizado para o funcionamento da Vigilância Sanitária 

constitui importante estrutura administrativa do Município, devendo oferecer condições adequadas 

para o atendimento da população e para o desempenho das atividades dos servidores públicos que ali 

exercem suas funções; 

 

CONSIDERANDO que o desgaste natural das edificações públicas decorrente da ação do 

tempo, das condições climáticas e do uso contínuo torna necessária a realização periódica de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva; 

 

CONSIDERANDO que a melhoria das instalações físicas proporciona ambiente mais seguro, 

confortável e funcional tanto para os servidores quanto para os cidadãos que buscam atendimento 

junto ao órgão municipal; 

 



         CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA 
  ESTADO DE SÃO PAULO 

C.N.P.J.:  51.840.643/0001-84 
 

  Rua: Barão do Rio Branco, 414 – Telefone: (17) 3576-1690 – CEP: 15.960-000 

E-mail: camara@camaraariranha.sp.gov.br 

 

CONSIDERANDO que eventuais intervenções relacionadas à pintura, cobertura, instalações 

elétricas, instalações hidráulicas, acessibilidade, climatização e demais adequações estruturais 

contribuem diretamente para a eficiência dos serviços públicos prestados; 

 

CONSIDERANDO que a conservação adequada dos prédios públicos representa medida de 

responsabilidade administrativa, preservando o patrimônio municipal e evitando custos mais elevados 

decorrentes da deterioração progressiva das instalações; 

 

CONSIDERANDO que investimentos em infraestrutura pública refletem diretamente na 

qualidade dos serviços oferecidos à população, fortalecendo a atuação dos órgãos municipais e 

promovendo melhores condições de trabalho aos servidores; 

 

CONSIDERANDO que a Vigilância Sanitária desempenha atividades diretamente 

relacionadas à proteção da saúde da coletividade, sendo indispensável que suas instalações estejam 

compatíveis com a relevância das funções exercidas pelo setor; 

 

CONSIDERANDO, por fim, que a modernização e conservação do prédio demonstram o 

compromisso da Administração Municipal com a saúde pública, a eficiência administrativa e a 

valorização dos servidores responsáveis pela execução de atividades essenciais ao Município; 

 

Diante do exposto, apresento a presente Indicação, certa de que Vossa Excelência determinará 

a adoção das medidas necessárias para a realização das melhorias ora pleiteadas, reafirmando o 

compromisso da Administração Municipal com a saúde pública, a qualidade dos serviços prestados à 

população e a preservação do patrimônio público municipal. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, 15 de junho de 2026 

 

 

LENITA AFONSO 

VEREADORA 
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